




Art. 37. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa.





expert 

1) De acordo com os elementos probatórios carreados aos autos é possível
afirmar qual veículo invadiu a pista contrária no momento do acidente
(Caminhão M. Benz/Axor, placa BAP-3374, Corolla/Toyota, placa LQQ-4867
ou Cherry, placa LRV-7228)? Em caso positivo, quais elementos indiciários
levam a tal conclusão?

R: Não é possível afirmar com total precisão sobre a dinâmica dos fatos.



2) É possível afirmar se algum dos veículos envolvidos na colisão estava em
velocidade superior ao limite permitido para o trecho rodoviário em que
ocorreu o acidente?

R: Não é possível determinar tal informação para os veículos Corolla/Toyota,
placa LQQ-4867 e Cherry, placa LRV-7228. Em relação ao Caminhão M.
Benz/Axor, placa BAP 3374, mesmo com a disponibilização de somente duas
lâminas contendo o registro, também não é possível comprovar tal afirmação.

3) Há menção à marcas de derrapagens dos veículos envolvidos no acidente
nos documentos periciados? Em caso positivo, as marcas encontradas indicam
qual veículo invadiu a pista contrária?

R: De acordo com o que foi disponibilizado, não foram encontradas marcas de
frenagem no local do acidente e, sendo assim, não sendo possível a
determinação sobre qual veículo invadiu a pista contrária.

4) Há indícios de que no momento do acidente o caminhão realizou a
“manobra L”? O fato de o caminhão ter continuado a viagem após o acidente é
indício de que não houve a manobra L alegada?

R: De acordo com o sentido que o caminhão estava trafegando é possível dizer
que o mesmo possa ter perdido o equilíbrio entre os eixos do veículo, fazendo
com que somente o terço posterior da lateral esquerda da carreta acabasse
invadindo minimamente a pista contrária e ocasionado o contato. Tendo em
vista a condição do veículo e, não havendo maiores danos no mesmo, é possível
que ele tenha continuado a viagem após o acidente.

5) Há relatos nos documentos periciados acerca da distribuição de destroços
do acidente nas pistas? A localização de tais destroços, bem como a topografia
do local indicam maior probabilidade de algum dos veículos ter invadido a
pista contrária? Em caso positivo, qual seria o veículo?

R: De acordo com os registros fotográficos, foi possível identificar o maior
índice de destroços do acidente posicionados no sentido em que trafegavam os
dois veículos (Corolla/Toyota, placa LQQ-4867 e Cherry, placa LRV-7228).
Este é um indício de maior probabilidade de invasão por parte do caminhão
envolvido, entretanto, não é totalmente conclusivo.

6) É possível afirmar se houve outras circunstâncias alheias aos veículos
envolvidos que possam ter contribuído para a colisão?

R: O fato das condições climáticas no momento e no local do acidente pode
ser considerado um fator que contribuiu para a colisão.



7) Com base nos documentos periciados é possível indicar o responsável pelo
acidente de trânsito ocorrido, objeto dos presentes autos?

R: Não é possível determinar com total precisão dos fatos o responsável pelo
acidente ocorrido.

de invasão da pista ter sido
causada pelo veículo Caminhão M. Benz/Axor, placa BAP-3374 

fez um L



ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. VIATURA DA MARINHA DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
NEXO CAUSAL. DEVER DE INDENIZAR. INEXISTÊNCIA.
É correta a sentença que rejeita pleito de indenização quando não
estabelecida conduta imputável à ré que tenha dado causa ao evento danoso
(colisão entre monociclo conduzido pelo apelante e veículo de propriedade da



ré Marinha do Brasil, em via expressa com intenso tráfego de veículos). A
rigor, é até errado dizer que se trate de responsabilidade objetiva. Houve
colisão de dois veículos, ambos dirigidos por servidores públicos, em condições
normais, sem prerrogativa. Ambos se dirigiam ao trabalho. O mero fato de um
dos veículos ser de propriedade da União Federal não deve ser diferencial, e
nem é. Não é esse o alcance e a lógica do chamado "risco administrativo". A
União não causava ao outro condutor qualquer risco maior do que este
causava aos outros. Mas, mesmo admitida a responsabilidade objetiva, como
hoje apressadamente se faz, isso não dispensa a aferição do nexo de
causalidade entre o dano a atuação do agente a quem se imputa a
responsabilidade. Documentação acostada incapaz de demonstrar a
necessária causalidade entre os danos patrimoniais experimentados pelo
autor e a condução do veículo pela ré. Ao contrário, a sentença até concluiu
que foi a conduta imprudente do próprio autor quem deu causa ao acidente,
inclusive ao circular com veículo que, na época, não podia trafegar na área.
Apelo desprovido.
DECISAO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
a Egrégia 6a. Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região
decidiu, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. ECT. EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO.
AVARIAS NO VEÍCULO DOS CORREIOS. AUSÊNCIA DE NEXO
CAUSAL. DEVER DE INDENIZAR. INEXISTÊNCIA.
É correta a sentença que rejeita pleito de indenização quando não
estabelecida conduta imputável à ré que tenha dado causa ao evento danoso
(colisão e avarias em van de propriedade da ECT). A filmagem fornecida pelas
câmeras internas do ônibus demonstra que a colisão ocorreu quando o veículo
da ECT já se encontrava totalmente à frente do automóvel da empresa ré, e a
uma certa distância. O abalroamento se dá em razão da frenagem brusca
efetuada pelo motorista da van, sendo certo que não havia nenhum outro
veículo à frente que ensejasse a abrupta parada do veículo que, inclusive,
trafegava em velocidade justamente porque efetuava manobra de
ultrapassagem. Testemunho em juízo do condutor da van da ECT desfavorável
à parte e filmagem que indica a ausência de nexo causal. Apelo desprovido.




